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Autuado ern 07,107 ;lí)l 5

Processo Acirninistrativo n" 10212025

DISPEN§ÂlT LICITAÇAO
No 05712025

OBJET0: Contratação de empresa especialízada para prestação de serviço ;rrofissional
de organizaçáo e coordenaçãc cla formatura clo PROERD - Programa Educacional de

f{esistência às Drogas e a Violência, confbrirre solicitação cla Secretarria Viunit:ipal de

f iducação, Cultura, Esporte c L.azer de Capela clo Alto Alegre - RA.

OI{GÃO DE, OItíGElvI: Funclo M rrnicipal cle Educação.

CONTRATAD0: MAX GOV CONSLTL'I'OltlA E SEIl\i ICOS L-['l).u,'..

VAL,OR DA CON-l-RA'taÇÃO: R$ t0.520,60 ldez mil quinirentos e vir.irc rciiis c

scssenttt ceittavos).
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DOCUMENTO tlE I-ORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

() presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa especializada para prestlrli,,
,.lc serviço proÍissional de organização e coordenação da formatura do PROERD - Programa Educaoioiri
,.ir: Resistência às Drogas e à Violência, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educr;:i,
('ullula, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - BA.

i.\TERIISSADO S Fundo Municipal de Educação, Cultura, ofte e Lazer de Capela clo Alto Alegr."

I)ATA PREVISTA
i,AITA
CONCLUSÃO DO
i,ITOCESSO
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02 (dois) meses
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SLICINTA DO
()BJE'TO

i;RALI DE
I'RIOIIIDADE DA
i ]OMPITA OU DA
( 0NTRATAÇÃO

v", ,itJsl'TFICATIVA
I

i I)A NECESSIDADE
] I)A
i roNTr{ATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em prestação de servic;o proíissionr,i r ,

organtzação e coordenação da formatura do PROERD - Programa Educitci. ,.

de Resistência às Drogas e à Violência.

Média

CONSIDtrIIANDO que o município é contenrplado conr o I'rosrr,:r rrr

PROERD. olerecido pela Polícia Militar do Estado do Bahia. Sencio ,i'.'

competêncie do Governo l\4unicipal, atender esse Prclgratna.iLrnto âS Est:i,;.i:.

Publicas Mr"inic ipai s do Ensino funclamental ;

CONSIDERANDO que os alunos participam da Forntatura do t)Íloi i':'
(Programa Escolar contra as Drogas), assumindo o comprourisso de Í-rcar i,,, ,.-'

das drogas e da violência, justifica-se a aquisição de premiaÇão para atenclcr , .

educandos do Ensino Fundamental das Escolas Pirblicas MLlnicipais de Cli,rir. i,i

do Alto Alegre - Ba que participaram do Programa no an() cle 2025:

CONSIDERANDO que a formatura é a culminância cto resultado do Pro-er';r,:irii

PROERD e estão envolvidos no mesmo, alem dos alur-ros. a colr-rLuricir,,.i,-'

capelense, o corpo docente e discente da Escolas Municipais bem cll-ii).
autoridades políticas e militares

CONSIDERANDO que para garantir uma educação publica de qualidir,.iu.

conlo prevê a Constituição, faz-se necessário investir na aquisição de rtttrtr';,r:i
qlre possibilite o desenvolvimento social, psicológiccl e cognitivo do educarr itr,

destacando-se aqui a aquisição de premiação, com obietivo cle cstimular c ! -i.ri
o hábito de compromisso educacional por parte dos educanclos e comunirir .i,-

1ocal.

CONSIDERANDO que essa contratação tem por finalidacle a prestaçãr, .;,
serviço para os munícipes, tendo como pressuposto atencler as r-recessidadc'.

as ativiclades demanclanl, com qualidade, conhecinrento c qualiÍlcarçãt; i ,::,

serviços prestados.
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iISPECTFICAÇÕES:

Und

Und

r00

r00

200

IDE]\TIFTCAÇÃO DA AREA REOI]ISTTANTE

D lm a de Oli
Setor de Compras

eredo

Itern Descrição Unidade

0l

Premiação para a melhor reclação da
turma do 5o Ano e melhor redação da
Turma do 7o Ano (Bicicletas Aro 29,
quaclro de alumínio no tamanho 17 ,24
veloc:idades, Íieio a disco mecânico e

suspensão dianteira)

tJnd

02 Und

Und03
Decoração do espaÇo para a cerimônia
de forrnatura

04

Produção c1e camisetas com manga
curta. tecido 1A0% poliamida, I

aplicação na Íiente com a arte a ser

definida, com ate 5 cores e tamanho,
conÍbrme matrícula.
Coof'ce- break, no dia 15 de julho com
salgaclos, bolos, suoo, refrigerante para

os participantes e convidados da
Cerirtônia de Formatura do PROERD.

05

06

Kit de material descartável para servir
o Coofee-break (copo, prato,
guardanapo e embalagem para
salgados)
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Kit de homenagem ao professor da
turma
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PREF,EITURÀ tüIUNlüIPAL ilE
TAPETA NO AtTÜ ATEGRE " BAHIA

ESTUDO TBCI{ICO PRET,IMINAR DA CONTRATAÇAO

irNrnoDuÇÃo
I O Estudo Técnico Preliminar tern por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendirnento
da demanda qure consta no Dooumertto de Oficializaçáo da Demanda, bern con.ro demorrstrar ir

,viabilidade técrrica e econômica clas solr:ções identificadas, fornecendo as inÍbnnações necessárias
para subsidiar o respectivo processo de contratação.

r - DEFTNTÇÃO E ESPECIFTCAÇÃO OaS NECESSIDADES E REQrJrSrr'OS

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo identificar a solrrçâo nrais acle-

quada e eficiente diante da necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, [!sporte
e Lazer de Capela do Alto Alegre/BA em viabilizar a organização, coordenaçiro c erecuçiro tlir
ccrimônia de forrnatura dos alunos do Programa PROERD - Programà Etlucacionirl tle Rcsis-

têncÍa às Drogas e à Violência, no rnunicípio de Capela do AIto Alegre/BA.

Trata-se de um evento de grande relevância social e educacional, que maroa a culnrinância das
ações pedagógicas desenvolvidas ao longo clo ano letivo, envolvendo alunos clo Ensirro Irundanren-
tal das Escolas Públicas Municipais, alérn cle professores, gestores escolales" tàmiliarcs. r'epresentan-

tes da Polícia Militar da Bahia e autoridades locais.
A realização da fomratura exigrr planejamento técnico e logístico especializado. ,.'onr atuaçiio tlt'
profissionais experientes na coorclenação de eventos educacionais de caráter público, garantindo
a execução de todas as etapas da cerirnônia com organização, segurança, ÍIuidez e respeito aos
protocolos oficiais do PROERD.
l:rtrtre as r]ecessidades identificacltrs para a adequadareali'zação do evento. destacant-sc:

. Planejamento do ccrimonial, <;om defirrição de cronograma, roteiro cle exectrçào e orgarri-
zaçáo das ativiclades clo evento;

. Coordenação da monÍagem de estrutura Íisica, incluindo palco, sonorizaçrio. ilunrinaçãr,
e anrbientação:

. Organização e orientação dos formandos, quanto ao posicionanrento, ordern de entrada.

momento de juramento e recebimento dos certificados;
. Articulação com as equipes da Secretaria Municipal de Educação e conl a Polícia Mili-

tar, garaLrtindo o alinhamento entre as partes envolvidas;
. Apoio na distribuição das premiações e lembranças, valorizando o esÍorço dos alunos ,'

reforçando os princípios preventivos do Programa.
A referida necessidade se justifica pela incapacidade técnica e operacional da PreÍ'eitura em exc-
cutar diretamente todas as etapas da organizaçáo de um evento desta natureza, scndo necessáriir
a contratação de empresa ou profissional especializado, com experiência compro\ ada na organi-
zlrção de eventos educacionais e sociais de médio porte.

2- LEVANTAMENTO DE MEITCADO
Para a organização. coordeuação e execução da cerirnôrria de fonnatura dos altrrros clo Pro-urarna
PITOERD - Progranra Educacir'rnal de Resistência às Drogas e à Violência, no rnLrlricípio de Capela
clo Alto AlegreiB,A. fbrerm analisa.das as segLrintes alternativas de atendimento disporrívcis no rncr'

cado:
l. Execução Direta pela Administração Pública Municipal
A realização direta pela equipe da Prefeitura, utilizando servidores e recursos proprios, foi conside-
rada. No entanto, constatou-se que a Adrninistração l\4unicipal não dispõe de equipe tccnicer especi
alizada em cerintonial, sonorização, ilumirtação, planejarnento e coordenação de cl'cntos de módio
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PffiEFEITURA MUT.{ITIFAL ilE
CAPEI-A NO ALTO ALEGRE ' BAHIA

porte. Além disso, o envolvimento direto da equipe municipal geraria o deslocarnento cle pessoal clc
outras ftrnções essenciais, Çomprornetendo o andamento de outras atividades administrativas.
2. Contratação de Empresa Especializada em Organizaçáo de Eventos
Identificou-se no tnercado regional a existência de empresas com experiência comprovada na orga-
nização de eventos institucionais e educacionais, incluindo Íbrmaturas escolares, eventos cívicos c
solenidades públicas. Essas enrpresas oÍ-erecenr os seguintes serviços:

. Elaboração do roteiro e cronogranta do evento;

. Coordenação de cerimonial;

. Fornecirnento de lnestre cle cerimônias;

. Apoio logístico na organizaçáo do espaçc;

. Equipamentos básicos cle sonorizaçáo e iluminação;

. Equipe de apoio operacional no dia do evento.

Conclusão da Análise
Diante da avaliação das altenrativas disponíveis, a solução nrais viável, eÍlciente c adequada aos

objetivos do evento e a contratação de empresa especializada na organizaçáo de cventos educa-
cionais e institucionais, que reúna capacidade técnica, logística e experiência conrprovada para ga-

rantir a qualidade e a solenidade da formatura do PROERD.

3- DBSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTI(A*TADA

A solução consiste na contratação de empresa para prestação de serryiços especializatlt,
de orgarizaçáo, coordenação e execução da cerimônia de formatura clos alunns do Progranr;r
PROERD - Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, conternplarrdo todas

as etapas necessárias para arealização do evento de forma segura, eficiente e adequada à importânci;r
da ocasião.

A empresa contratada deverá oÍ'erecer suporte técnico e logísticc-r. garantindo a execLrcil'r

de todas as atividades relacionadas ao cerimonial. à ambientação e ao suportL' operac iortitl cltt everti,
de fonna a proporcionar Llma experiência positiva aos formandos, farniliares. auttlrirlittles prc,.crttc,-

à comunidade escolar.
O escopo mínimo dos serviços inclui:

o Planejamento e cronograma do evento, em conjunto com a equipe da Prefbitura e com il

Polícia Militar responsável pela execução do PROERD;
. Coordenação do cerirnonial, incluindo condução do roteiro, organização de falas, entradu',

e saídas de ar-rtoridades e alunos;
. l-ornecimento de mestre de cerimônias, com experiência eur evenl()s ittslitrrcionais e eSCr;

lares;
. Suporte de sonorizaçã«r e iluminação básica, adequada ao porte do local c>colhicl() panr .

evento;
. Apoio logístico e operacional no dia do evento, incluindo organizaçáo do espaço, recepçâro

dos participantes, orientação dos alunos e convidados;
. Organização da logística de montagem e desmontagem cla estrutura. (luando aplicável:
. (iarantia cJe que o evento seja realizado com respeito aos protocolos oÍ'iciais do PROERI)

incluindo rromentos traclicionais como o juramento clos alunos, exectrção cle ltitios ollciai** ,^

demais atos solenes.
A solução visa garantir a realização de uma cerimônia digna, organizatla e que r alori.r.

o esforço dos alunos, promovendo a integração da comunidade escolar, da Íirmília c clas autoridaclu
civis e militares, fortalecendo as ações de prevenção à violência e às drogas no município de Capclri

do Alto Alegre/BA

4- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇAO E O PLANBJAMENTO
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PTEFEITURA nfi UNItIPAL ilE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

0 PCA do Município de Capela do Alto Alegre- BA não Í-oi elaborado para o exercício
t-inanceiro do ano de 2025.

A presente demanda, no entanto, conforme descrita, está integralnrcnte alinhadl
com as disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lci cle Diretrizes
Orçamentaria (LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

A estimativa da demanda foi realizac{a com base no uúmero de alunos participantes do Progranru
PROERD nas escolas da rede publica rnunicipal de eniino de Capela do Alto Alegre/tlA, no ano de
2025, bem como considerando a expectativa de público composto por familiares, rcpresentantes du

cornunidade escolar, autoridades civis e militares.

Quantitativo estimado de participantes:
. Alunos formandos: Aproxirnadamente 85 alunos;

. Familiares e convitlatlos: Estima-se um público de cerca de 100 pessoas;

. Representantes de órgãos públicos e autoridades locais: Cerca de l5 pessoas,

. Total estimado de público: Aproximadamente 185 a 200 pessoas.

6 - ESTIMATIVA DE CUS'IO ',t-OTAL DA CONTRATAÇÃO

Confonne detalhado na Nota Técnica anexa a este Estuào Preliminar, a qual consolicla a pesqLrisa clc

preços relativa à contratação em tela, apurou-se o valor global médio estimado de R$ 10.520,60 (dez
mil quinhentos e vinte reais e sessenta centavos), resun-rida na Planilha de Cotação de Preços
abaixo:

V. Un V. tot:ri

R$ 1.585.00 R$ 3.170.(x)|

RIi 28(t

RSi 820.i,,; l

R$ 28,00 R$ 2.t10(i i,,;l

RÍi 2.600"itttR$ 13.00

I tem Descrição Unidade Qtde.

Und 0201

Premiaçáo paru a melhor redação da

turma do 5o Ano e melhor redação
da Turma do 7o Ano (Bicicletas Aro
29, quadro de alumínio no tamanho
11 ,24 velocidades, Íi'eio a disco me-
cânico e suspensão dianteira)

Undo2
Kit de homenagem ao professclr da
turma

03
Decoração do espaço paÍa a cerimô-
nia de formatura

Und

t{$ 280.6001

R$ 820.0001

04

Produção de camisetas com manga
curta, tecido 100% poliamida" 1

aplicação na frente com a arte a ser

deÍrnida, corrr até 5 cores e tamanho,
contbrme matrícula.

Und 100

05

Coofêe- break, no clia 15 de julho
colx salgados, bolos, suco, refrige-
rante para os participantes e con-
vidados da Cerimônia de Formatura
do PROERD.

Und 200
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RS 4.25 R$ 850.i,

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para garantir a adequacla execução da cerimônia de f'ormatLlra do Prograrna PROERD nt'r

rnunicípio de Capela clo Alto Alegre/tsA, a ernpresa contratada deverá atender íros sesLrintes recluisi-

tos mínirnos:

l. Qualificação Técnica da Bmpresa
. Comprovar experiência na organização de eventos institucionais, educacionais ott soleni-

dades públicas, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica oir pottfolio de

eventos realizados;

. Possuir equipe capacitad a para planejarnento, execução e coordenação de cerirnoniais.

2. Recursos Humanos
. Disponibilizar mestre de cerimônias com experiência comprovada em eventos sinrilares:

. Disponibilizar equipe de apoio operacional para montagem, organização c conduçào dt,

evento.

3. Responsabilidades da Contratada
. E,laborar o roteiro oÍicial do cerimonial, em conformiclade conr as orientações da PreÍbitr"rra

e cla Polícia Militar resporrsável pelo PROERD;
. Coordenar a entrada dos alunos formandos, autoridades e convidados durante o evento;
. Garantir a execução de todos os protocolos oÍiciais do PROERD, como tr.ltrt'amento. exe

cução de lrinos e Íalas oflciais;
o Manter comunicação constante com a equipe da Secretaria Municipal tle Educação c

com os representantes do PROERI), para alinhamento previo cle todas as etapas clo evento:

. Garantir que todos os serviços sejam executados dentro do prazo e ltas condições estabele-

cidas.

6. Aspectos Legais e Contratuais
o Estar regularmente constituída, com CNPJ ativo e oonl todas as certidões Íiscais e trab:r-

lhistas regulares;
. Cumprir as determinações legais vigentes, incluindo normas de segurança clo trabalho e pro-

teção ao rneio arnbiente.

8_ JUSTTFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇAO
Ern exame da nattffeza da contratação ora pretendida na análise deste Estudo 

-fecnico 
Prelinrinar'.

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento ou fracionarnento.
A contrataçáo epigrafada será realizada através de dispensa de licitação confonne o Art. l4 da Lei
1.+.133121.

9- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDBPENDENTES
Ern relação às contratações corlelatas e/ou interdependentes, verificou-se qLre. não eristern contra-

tações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contraÍação desta demarrda.

4

kit 20006

Kit de material descartável para ser-
vir o Coof'ee-break (copo, prato,
guardanapo e embalagem para sal-
gados)

10. POSSÍVUS IMPACTOS AMBIENTAIS

tY
I

i
l

I
í

I
I
t

Í
l

t
Í

t
I

i
í
h

i

!

I

I
I

I

I
I

I

l
I

l.-
I
I

t
I
I

I

t
I

t
t

I
I

l
I



.-.. ' ".:-; '. ...

I -a" ..'.

' '. --f :zl ,irl.a ....?-il l.r' ,' . ,"-r'.,jr. 'il.' :i-=l :.
:-l-;TTÍ..
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Não se vislumbra a ocorrência de possíveis irnpactos ambientais gerados pelâ contrataç;r-r() ell estudo.
contudo, a contralada deverá conduzir suas ações em Çonforrrridade com os requrisitos legais e regLr-
lameutos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção tle adversidades
ao meio anrbiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do otr.jeto

I I - DO AMPARO LBGAL

A presente contratação está amp arada nos dispositivos legais que regulanrentan-r áls contratrr

ções públicas no âmbito da Administração Pública Municipal, especiahnente:
. Lei Federal n" 14.13312021- Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. qLre es-

tabelece nonr"las gerais sobre licitações e contratos administrativos, em especial quanto à

contratação de serviços especializados;
. Artigo 6u, inciso XL, da Lei no 14,13312021, que conceitua "serviço comum" como aquelc

cujos paclrões cle desempenho e qualidade podem ser objetivarnente clefiniclos. sendo o caso

c'los serviços de orgatlização e coordenação de eventos;
. Artigo 74 cla Lei n' 14,13312021, que trata da dispensa de licitação. porle rrtiu scr apircarir,

nos casos ern que o valor global da contratação esteja dentro dos linrites estabelecidos pelii

legislação para essa rnt-rdalidade, desde que devidarnente justificado e instruído o process(i

adrn inistrativo:
. Princípios da Administração Pública, prel,istos no artigo 37 da Constituição l-etleral.

que garantem a legalidade, irnpessoalidade, rnoralidade, publicidade e eficiência na realiza

ção da contratação.

A contratação tarnbém está alinhada com as diretrizes e objetir,os do Pros,r'iuira PROL.RLI.

executado em parceria conl a Polícia Militar do Estado da Bahia, visando à Í'orrnação de criarrças c

adolescentes na prevenção ao uso de drogas e na promoção da cidadania.

12 - DECLARAÇÃO Un VhBTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

O E,studo 'l écnico Prelirninar trouxe infbrmações impoftantes aoerca cla contratação
almejada. Concluírnos que este E'lP evidencia que a contratação pretenclida inviabilizl il conrpc'tiçiir
por se tratar de artista cuja conrparação não permite certa objetividade,trazenclo à tottit o inciso ll clt,

art.74 da Lei Federal n" 14.13312021, fundamento legal de contratação por inexieitrilidadc de

licitação de profissional do setor artístico,
Dessa fonna, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acinra refbrettciado.

enr virtude da consagraçáo do arlista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

13 _ APRO ASSINATURA

Sec. Municipal de

E,sporte e

oso da Silva 9**,f, $t'**d'",.ÂL E' f'^6'*-'A;
Daisy Àtmeida de Oliveira Figueredo

Setor de Compras
Em:03/0712025.

U

r
, Cultura,

Em: 03/0712025.

5

í
Í
I

I

I
I
I

i
t

I

l

Í

I

l

i
f
I

Í

$
I
I

I
I
I
t
l
I
,

I
I
í
I
t

I
I
T

I

Cristina



PHEFEITURA T$IU NITIF&L NH

CAPELA DO AtTO ATEGRE I BAHIA

TEIIVTO DE REFERENCIA

t. Do oB.lETo:

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos pr,rrr

contratação de empresa especializada para prestação de serviço proÍissional de organização e coorden:.;ri.
da formatura do PROERD - Program* Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, contir;,r:'
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÉe e Lâzer de Capela rlo Alto Âleglr . .

L2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste T'ermo de Referência.

1.3. Natureza da contrataÇão: Serviço

l.-1. Regirne de execuÇão: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: 02 (Dois) meses, a contar a assinatura do respectivo
contratual.

instrturt rrt trr

I.6 DILTALHAMEI{T'O DO OBJETO:

A presente contt'atação ten'l por ob.jeto a prestâção cle serviços especializa(los de oÍ'gillli;'., ,.,

coordenação e execução da cerimônia de formatura dos alunos do Programa l'ROERD - Progr ,,:i :

Educacional tle Itesistência às Drogas e à Violência, atendendo às necessidades da Secretaria Murii, r,

de Educação de Capela do Alto Alegre/BA, para o ano de2A25.

Descrição detalhada dos serviços a sel'em prestados:

Planejamento e Organizàção Geral do Evento:

Reuniões prévias com a equipe cla Pref'eitura e co;-a coordenação do PROERD para alinhament() (l()

evetlto;

Elaboração de roteiro oficial, respeitando os protocolos do PROERD.

Coordenação do Cerimonial:

Condução de toclas as etapas da cerimônia;

Orientação para entrada dos formandos, autoridades e convidados;

Controle dos ternpos de fala, execução de hinos e juralento oficial do PROh,RD:

Suporte na organizaçáo das hornenagens e entrega de certificados (se houver).

Equipe de Apoio Operacional:

Profissionais para apoio logístico e operacional no dia do evento, incluindo:

Organização do espaço físico:

Orientação aos alunos e convidac'los.

Logística de Montagem e Desmontagem:

Trarrsporte, instalação e retirada de todos os equipamentos e materiais necessários paraa execuçr il.
evento.
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Outros Serviços Correlatos:

Apoio na recepção tle autoridades e convidados;

Adequação do serviço às orientações da Polícia Militar da Bahia, responsár,el pela corrdução pedap ,

do Programa PROERD.

Local de Prestação do Serviço:

Espaço a ser defrniclo pela Pref-eitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA. corn capacidaclc ,-riir,
acomodar o público estirnado.

Período de Erecução:

A data exata da cerimônia será definida em comum acordo com a Secretaria Municipal de EducaÇurrt'l
coordenação do I']ROERD, respeitando o calendário escolar e as orientações da Polícia Militar da []riiriii

2. DA FUNDAMENTAÇÃOO DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E.DO FUNDAMtrNTO LEGAL

2.1 . Fundamentação

A presente contratação tem como fundamento o atendimento àdemanda da Secretaria Municipal de Educ:rr.;:r

de Capela do Alto Alegre/BA, visando à realização- da .cerimônia de formatura dos alunos participr,,,rr
do Plograma Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD, desenrolvido pela l'
Militar da Bahia em parceria com as escolâs da rede pública municipal.

A realização da solenidade de formatura é.uma etapa essengial do Programa, representand() a culnirrânc,r .t, ,

ativ idades pedagógicas. serrdo um morncrrto de valorização e reconhecimerrto dos alunos pclo seu cornprori, i..
com a prevenção às drogas e à violência. O evento também fortalece os laços entre a comunidade escoluT. as

larrrílias. a Administraçào Pública e as instituições de segurança.

I
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('rrnsiderando qLle a Prefeitura Murricipal r1ão possui equipe técnica especializada nenr eslnrtura logística ir
e.\ecução de eventos de rnédio porte. torna-se necessária a contratação de empresn especializari
organização e execução de eventos institucionais e educacionais, garantindo qualidaclc, scguranç..
cLlnrprimento dos protocolos oÍiciais do PROERD.

il il (l

àt--l

Descrição da Solução

A solução a ser contratada consiste na prestação de serviços proÍissionais especializil(l{)s em organir
coordenação e execução da cerimônia de formatura do PROERI), incluindo:

. Planejamento e elaboração de cronograma;

. Coordenação completa do cerimonial;

. ljornecimerrto cle nrestre de cerirnônias;

. Apoio logístico e operaciortal para montagern. execução e desmontagenr clo urerrtr,.

. E,laboraçáo e condução do roteiro da cerimônia, respeitando os protocolos oficiais clo PROERD;

. Orientaçáo aos alunos formandos e aos convidados durante todo o evento.
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[-,ssa solução permitirá a realizagão de unra cerimônia organizada, respeitosa e compatível com a impolr ,.
social e educativa do Programa PROERD, beneficiando diretamente os alunos, suas fanílias e a comuni.llclc
escolar.

l.'untlamento Legal

r\ corttratação será realizada corn alnparo na Lei Federal no 14.L3312021 - Nova [,ei de l,ir:itações e Cori i

Atlministrativos; observando os seguintes dispositivos:

Artigo 6o, inciso XL, que conoeitlra os serviços comuns colno aqueles cLúos padrões de desempcrlirr) r
qualidade podem ser objetivarnentc definidos;

Artigo 74, que trata das hipoteses de dispensa de licitação, a depender dcl raltrr- estirnaclo i

contratação e da devida instrução processua[;

Artigo 37 rJa Constituição Federal, que prevê os princípios da Legalidade, lrnpesstralidade, Morali,: r,,:i

Ptrblicidade e E,ficiência para a Administração Pública.

A contratação atenderá ainda às orientações da Polícia Militar.da Bahia, garantindo a execução adequadr da

s,:lenidade de formatura em consonância corn as diretrizes pedagógicas do PROERD.
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3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Para assegurar a adequada execução da cerimônia de formatura dos alunos do Programa PROElii) rro

município de Capela do Alto Alegre/BA, a empresa cgntratade deverá atender aos seguintes re(lur .rt'.:
rn írrirnos:
1. Requisitos Técnicos e Operacionais

. Experiência comprovada na prestação de serviços de organizáção e execução de eventos instituci
educacionais ou solenidades públicas, mediante apresentação, de atestâdos de capacidade técnr

portfólio de serviços similares;
. Disponibilidade de mestre de cerimônias com experiência em condução de eventos de r,,r,l

educacional ou cív ico;
2. Requisitos Administrativos e Legais

. Estar devidamente registrada no Cadastro Nacional da PessoaJur,ídica CNPJ, conr atividadecomp;rtirrl
com o objeto contratado;

. Atender a todas as exigências legais vigentes quantó íprestaçãqde.serviços por pessoa.iurídica, inc lL,i,r,1i,

o recolhimento de tributos incidentes sobre a atividáde.
3. Requisitos de Execução

. Apresentar cronogrâma detalhado das atividades relacionadàs à organização e execução do everr t. .r,
prazo previamente estabelecido pela Administração Municipal;

. Garantir a execução de todas âs etapas do evento dentro dos prazos e condições acordil(lo,t.
respeitando o calendário deÍinido pela Secretaria Municipal de Educação e pela coordenaçi,, rl.
PROERD;

. Manter conlato permanenle com a equipe da Prefeitura Municipal e conr os rcprcsenlantes dâ i'. ' ., .

Militar responsáveis,pelo PROERD, para alinhamento de todas as fases do evento.
4. DA EXECUÇÃODO OÚJETO

4.1. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

4.1 .l . Proporcionar as condições necessárias à boa execução do contrato;

4.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias paÍa que a CONI'I{ATADA possa execur.,, .,-'
sewiços dentro das especificações exigidas neste Termo de RefeÉncia;
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4.1.3. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor tolal correspondente ao material solicrr iir,i
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .4. Enoaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA'I Al).t,
ploporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suâs obrigaçõcs dentro dos r ,

estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de unr representanlc da Adnrinist. ,,.,
especialmente designado para tanto;

4.1.7. Notificar, par escrito, a CON'fRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execuçir( ,r,.,

contfato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

1. I .8. Pagar a Íàtura ou nota fiscal devidamente atestad4 no prazo e foÍrna previstos neste Tenno de Refelcrrrc ia:

4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e confer€ncia dos serviços:
4.1.10 Prestar inforrnações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitarlls pcla Contratr. '

l.1.ll. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sern ônus, quando não dispusel dc cr'. :

orçanrentários para sua coutinuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oÍêrcce vantagenr.

{.2. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conÍbrme especificações da proposta, com os recurses necessários ao pr''.',:
curnprirnento das cláusulas contratua is;

4.2.2. Aceitar os acréscinros e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par ccnto) propostus l)úi.r adrl u r istri,...
PreÍêitura Municipal de Capela do Alto Alegrei BA, conforme previsto no ad. 125, da Lei 14. I 33/2 I I

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus errprega(i
cumprimento das obrigagões contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a telc.ir,,'
provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execugão das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assuntidas, toriir, as

contlições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorÍentes de paralisações dos seruiços. sah'o na or:ot'rêr,-... .,-
rurotivo de força maior, apurados naÍbnnada legislação vigente, e desde que comunicados a CON'I RAI .

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fàto, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. n'.rr;

subcontratar qualquer das prestações a que esá obrigadq exceto nas condições autorizadas no Tenr,, .i.
Referência ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciár'ios. Ílscais. conrcr r

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras tluc incidam oLr r . ,

a incidir na execução do contrato;

4.2.9. Subrneter-se-á a todas as norÍnas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integrru, . .

contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reoonstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os scrr içr,s

eÍ'etuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execugão ou dos mateliiris
enrpregados, a critério da Administração;

4.2.\1. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serern executatl,r'. tlc
confonnidade com as rormas e determinações em vigor;

5. DA GESTÃO E FTSCAI-IZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato será exercida pela servidora vinculada à Secretaria Munir'ipr'i
de Educação, Cultura, EspoÍe e LdzeÍ, a Sra. Adriana Olileira de Cerqueira Souza. inscrita Íla matl ír ulii
luncional rf.000264, a qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contratr ir

tLrdo dará ciência a Administração.
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5.2, A fiscalização de que trata estâ cláusula não excluí nem reduz a responsabilidaclc rla CON1RA-I .\i).
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperieiçõcs téorricas. ,. i.
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍbrior e, na ocorrência dcsta, não inrplie r, r,,
corlesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, enr conÍLrrntidade conr rr I ti
) 4.133t2021.

5.3. O l rscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do cortil l,,.
intlicarrclo dia, mês e ano, beur corna o nome dos empregados eventualmente envolvidos. dctelnrinando o cluc Iiir.
ttecessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os âpontarnentos a autolirildt.
cornpetente para as providencias cabíveis.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃo E DE PAGAMENTo I ', )..

(r. l. O valor previamente estimado cla contratação deverá ser compatível conr os valores praticaclos -

lltercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as qualltidades a seren'l contt'Íli;r
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do looal de execução do ob.icto:
(r.2. O valor estintado será clefirrido, poftanto, com base no melhor preço afericlo par nrcio da utilizaçli,
par'âmetros previstos no § lodo art.23 da Lei no 14.133, de 2021 .

6"3. O orçamento estinraclo ila contratação terâcarâter sigiloso, corn a devida classiÍlcaçào tlu nível de a,-.'

scln preiuízo da divulgação do cletalharnento dos qLlantitativos e das demais inÍirrmaçiirs necessÍirias pir , :i

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os orgãos de controle interno e extent()

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO "

Ser'á selecionado o fornecedor proponente da melhor ofsrt€; assim considerada a rnen(,r proposta por' ,'r,,i
global, desde que apresente a seguinte documentâção e na seguiirte forma:

7. l . HABTLTTAÇÃO "lUnÍ»tCA:
rovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:7 .1.1. A Habilitação Jurídica será comp

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. ern se tratarr,

sociedades comerciais, com sLras alterações supervenientes em vigor ou úrltirna alteração consoliclriii.r L

no caso de sociedade por ações, acompauhado de documentos cornprobat6rios de eleição rk'
adm in istradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso cle sociedades civis, acornpanhada de prova de clireton i Li

exercício:
d) Decreto cle autori'zaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarrento r1o 11;1i.5.

e ato de registro oLr autorizaçã,o para funcionamento, expedido pelo órgão cornpetente. quanclo a ativiiirr,ic
assin-r o exigir.

7.2. ITEGULARTDADE FISCAL E RABALHISTA:

7.2.L, A Regularidade F'iscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentaçÍies dos seguii,,,',
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ivlinistério da Fazerrda (CNPJ/MF).

h) Prova de Regulariclade para colll a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão c'lrlriunta Íregati'
débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecicla pela Sr;cr"ctaria da ItL
Federal do Ministério da lrazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao dorxicilio ou sede do licitarrte;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do lioitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviç:o (l'r(i'fS), atravún,1,,
CertiÍlcado de Regularidade do FGTS -CRF;

i) Prova de inexistôncia de debitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabalho, rnctlirrrir.r apÍ'csçntaÇ;i
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Certidão negativir de Débitosl'raba lhistas:

7.3. QUALTF TCAÇÃO ECOXÔnIICO-FII{ANCETRA :

7.3.1. A Qualifica ao Econômico-linanceira será comprovada mediante a al)r'esentil ao dos segu
documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na ,'
cla errtrega das protrlostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento nãr> consigne pra/. i,

validade, será considerada válida a ceftidão com data de expedição ou revalidação dos úrltinros 60 (sessr, ,i:
clias anteriores data da realizaçáo da licitação.

7,"i. QUALIFICACAO TtrCNICA:
7.4.1, A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintcs documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade peftinente e compatível em camcteri:,rr.ri r.

quantidades e prazos com.o objeto da licitação, atraves da apresentação de um ou mais atestados Íbnrcç irlL,.,

por pessoas jurídicas de direito público,oú priVado.' '

b) 8. DE loreulÇÃo onÇl*reunÁma

c) 8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado con'-
conta da seguinte dotação orçanrentária:

RGAO/UNIDADE FONTE DI
RECURSO:

0509 - Secretaria
Municipal de

L,ducação, Cultura,
Espor-te e Lazer

e. DA LEGTSLAÇÃO

33903900 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica
r.s00.0000

9.1. A contratação será realizada com fundameúto na Lei Federal n' 14.13312021, devendo obserl'ar as içi,"
Llecretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretanrente e indiretan::rte
aplicáveis ao objeto da contratação, inclusivti por.suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contrâtado 'irêVer o ser observados os documentos abairLr. assim úoma l. ,

legislação municipal, estadual, federal. perílieíte, indepéirdênte de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas. Federais, Estaduais e Municipais:
o Normas brasileiras elaboradas pela Assóôiação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

l'ala eÍ'eito desta contratação, o orçamento estirnado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidâ.1. .:.
preço global é de: R$ 10.520,60 (dez mil quinhentos e vinte reais e sessenta centâvos)

I tenr

PROJETO/A'TIVIDADE

2002 - lvlanutenção dos

serviços técnicos e apoio
adrlinistrativo

Unidade Qtde. V. Un V. totalDescrição

Und 02
R$ 1 .5 85,00 R$ :i. 1 70,00

Premiação para a melhor
redação da turma do 5o Ano
e melhor redação da Turma
do 7o Ano (Bicicletas Aro
29, quadro de alumínio no

0l

ELEMENTO DE DESPESA i



..1.

'tJ;

PHEFEITUH,A TIUhIICIPAL NÊ
TAPEKA FO ALTO ALEGRE " BAHIÀ

02

0:i

05

0tr R$ 850,00

Capela do AIto Alegre, 04 de julho dt' .'t!,i{

Cris
Secretária Municipal de Ed tura, Esporte e L,a'zer

f)ecreto no 003 de 02 de janeiro de 2025
CP[': 982.785.415-15

Silva

tanranho 1 5, 24 velocidades,
freio a disco rlrecânico e

suspensão dianteira)
Kit de honrenagem
prof'essor da turma

ao
Und 01 Rs 280,60 It$ 280,60

I{$ 820,00Decoração do espaço para a
cerimônia de lbrmatura

Und 0l RS 820,00

04

Produção de camisetas com
manga curta, tecido 100%
poliamida, I aplicação na
frente com a arte a ser
definida, com ate 5 cores e
tamanho, conforme
matrícula.

Und 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00

Coofee- break, no dia 15 de
julho com salgados, bolos,
suco, refrigerante pzrra os
participantes e convidaclos
da Cerimônia de Formatura
do PROERD.

Und R$ 13,00 R$ r 600,00

Kit de material descartável
para servir o Coofee-break
(copo, prato, guardanapo e

embalagem para salgados)

200 R$ 4,25

^)

200

kir

_*J



MAXGOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA.
C N PJ : 40.490.0821 OOO1 -1 4

Razão Social: Max Gov Consultoria E Servicos Ltda
GN PJ : 40.490. 082/000 1 -1 3

Endereço: Rua Rosalina Gomes, No 126, Centro Capela Do Alto Alegre
E-M a i I : Contato. [Vlaxgov@Gmail. Com

I tem V. total

íI1|',

Premiação para a melhor redaÇão da
turma do 50 Ano e melhor redação da
Turma do 70 Ano (Bicicletas Aro 29,
quadro de alumínio rro tamanho 15,24
velocidades, freio a disco mecânico e
SUS nsão dianteira

Decoração do espaÇo
cerimônia de fornratura
Produção de camisetas com manga
cufia, tecido 100% poliamida, 1

aplicação na frente com a arte a ser
definida, com até 5 cores e tamanho,
conforme matrícula.
Coofee- break, no dia 15 de julho com
salgados, bolos, sLrco, refrigerante

i para os parlicipantes e convidados
cia Cerimônia de Formatura do
PROERT)

Kit de material descartável para servir
o Coofee-break (copo, prato,
guardanapo e embalagem para
sal ados

_-_l

I

R§; 3. I 70.(X)

V

V

a2

para a

R$ 28.0i)

R$ 4,25

R$ 280"tr(t

R$ 820"00

R$ 2.800"00

R$ 8s0.00

0.1

04

/)<

06

R$ 13.ú0 R$ 2.60(r.0{l

J
I.I O'IAt, R$ 10.520.ói.r

valor Total: R$ 10.520,60 (Dez mil quinhentos e vinte reais e sessenta centavos)

DIA C7 DE JULHO DE ?.0?5, Capela do Alto Alegre - BA

!b* 6*--*ó.. X g* v.

MAXCOV CONSUI-TORIA E SERVIÇOS L't DA

Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro, Capeta do Atto Ategre

- BA - CEP 44.645-000, Tet. i75)36038530
E-nrait: contato.maxgov@gmai[.com

Descrição Unidade Qtde.

Und 02 R$ 1.s8s.00

V. tln

Kit de homenagem ao professor da
turma

Und 01 R$ 280,óL)

I.Jnd 01 R$ 820,00

Und 100

tJnd 200

kit 200



rn

P, JÜCíIíAL DA §, RE'§
CNPJ : 06.876.805/0001 -80

FORNECEDOR: F. JOCIVAL DA S. REIS
ENDEREÇO: RUA: Conego l-1. Freitas, 18 Centro
CNPJ: 06.876.805/0001 -80 lE: 064.259.099
CONTATO:PEDRO

Descrição

Produção de camisetas com manga
curta, tecido 100% poliamida, 1

aplicação na frente com a arte a ser
definida, corrl até 5 cores e tarnanho,
conforme matrícula.

V. total

R$ 3.380,[ri;

R$ 310.0(i

R$ 1000,00

R$ 2.700.(x

R$ 3.000.(tt;

R$ 780,0()

RS ll.l70.f) '

\ /

0.+

0I

0l

03

ri5

()(r

',i alor Total R$ 1 1.170 (ONZE l\4ll CENTO E SETENTA REAIS)

i0 de julho de 2025, Riachão do Jacuípe - BA

It.g16.Bos/ooo1 -Bo]
T.JOCIVAL DA S. R§IS

Ri-ra Cônego H. Freitas, 20
Centro - CEP 44640 0ü0

L í:orre, 75 3264 2405 J

Unidadc Qtde. V. tln

Premiação para a melhor redação da
turma do 5o Ano e melhor redação da
Turma do 70 Ano (Bicicletas Aro 29,
quadro de alumínio no tamanho 15,
24 velocidades, freio' ii disco
mecânico e suspensão dianteira)

Und 02 R$ I .690,00

Kit de homenagern ao professor da
turma

LInd 01 R$ 3 t 0,00

Decoração do espaço para
cerimônia de forniatura

a
Und 01 R$ 1000,00

Und 100
R$ 27,00

Coofee- break, no dia 15 de julho com
salgados, bolos, sLrco, refrigerante
para os participantes e
convidados da Cerirnônia de
Formatura do PROERD.

Uncl 200 R$ 15,00

Kit de material descartável para servir
o Coofee-break (copo, prato,
guardanapo e embalagem para
salqados)

kit 200 RS 3,90

TOTAL

P. JOCIVAL DA S. REIS

I

I

Ii
I

t
I

I

i

I

I

I

I

\É,



l:ervt
€TáPNEENDIMENÍOS r

I

I

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPEI-A DO ALTO ALEGRE

coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpi
coraçÃo

coraçÃo

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

Razão Social: Servimax Empreendimentos LTDA

CN PJ : 24.579.308/0001-00

Endereço: Travessa Presidente Médice, ne 156, Centro, Retirolândia-BA, CEP 48750-000

E-mail : servimax-@hotmail.com

Telefone: (75) 98108 6248
V

i

I

I

I

i

I

I

I

I

V. totl I

R$ 3.200 ,;r;

R$ 28s

0r

a2

03

04

05

R$ 850.,

R$ 3.000.r)(;

R$ 3.00(t.ittt

cN PJ 24.57 9.308/0001-00
Tv. Presidente Medice, 156, Centro, Retirolândia/BA, CEP 48.750-000

e-Mail: servimax-@hotmail.com Tel.: (75) 9 8108 6248

enl Descrição Unidade Qtde V. Un

Llncl
R$ r.600.00

02

Premiação para a melhor redação da

turma do 5e Ano e melhor redação da

Turma do 7e Ano (Bicicietas Aro 29,

quadro de alurnínio no tamanho 1.5, 24

velocidades, freio a disco mecânico e

suspensão dianteira)

Und 01
Kit de homenagem ao professor da turma

Decoração do espaço para a cerimônia de

formatura Und 01

R$ 28s.00

R$ 850"00

Produção de camisetas com manga curta,

tecido 100% poliamida, t aplicação na

frente com a arte a ser definida, com até 5

cores e tamanho, conforme niatrícu!;:.

Und 100
R$ 30,00

Und 200 Rs 15,00

Coofee- break, no dia 15 de julho com

salgados, bolos, suco, refrigerante para os

participantes e convidados da Cerimônia

de Formatura do PROERD.



Servi
€MPREENDITítENIOS

PREFEITURA MUNICIPAT. DE CAPILÊ\ DO AL I-ü ALi:I:;Iii
coMtssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpt.
COTA

0ó R$ 90() (

R$ I t.2't

Valor Total: RS 11.235,00 (Onze rnil duzentos e trinta e cinco reais)

i)eclaramos que nos preços ,ofertado.s estão 'intlüsàtltodas as despesas necessárias para a execuç

scrviços do objeto destà cotação de preços, sendo de nossa exclusiva responsabilidad e os custos L

serviços, transportes, mão de obra, impostos taxas, e outras despesas necessárias, e que estamos cj. ,

de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação.

\, Os prazos para prestação dos serviços é conforme Termo de Referencia.

Capela do Alto AIegre - Bâ, 14 de julho de 2025.

ilw'i\fn^*&d* d^ S#
SERVI IUAX EIVPREEN DI MENTOS LTDA

c N PJ 24.57 9.308/000 1 -00

r

cN PJ 24.s79.308/0001-00
Tv. Presidente Medice, L56, Centro, Retirolândia/BA, CEP 48.750-000

e-Mail: servimax-@hotmail.com Tel.: (75) 9 8108 6248

2+.579.J08i'[]ii' i

\l-Rvl\{.t\ l.R.r\sPoRr } ..
RI ..\ PRÍ"§It)t:\l Í. rrr rrr,

( EYI'Rô. R[:TlR( ]l ', '
( FP tS.750 rft ,

L

l(it de material descartável para servir o

Coofee-break (copo, prato, guardanapo e

embalagem para salgados)
kit 200 R$ 4,50

,TOTAI

I

I

i

I

I

i

I
I

I

I

I
I

I

I

Í
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QR-CODE

Documento assinado com certificado ciigital em conÍormidaclL'

com a Medida Provisória no 22A0-212001 Sua vaiidade poderti
ser conÍirmada por rneio do progranta Assinador Serpro

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em
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EST'ADO Dz{ BAI{lA
PREI.'EI'I'UTTA MUNICII'AL DE CAPELA DO ALT'O ALEGRE
CNPJ: lJ.Í197.1 I l^)001-9{

Página 1 dr: 1

Emissão: ?.81O512O25

r

Autenticidade

ALVARA N": 3609

!-rscA Ltz/lÇÃo Do FUNCIONAMENTO

- 
202§ r

\/,{LISÂDE: 3t /'! 2/2SâS
Abrir,\lvarlr

NOME: MAX GOV CONSUL TORIA E SERVIÇOS L'[DA

CGA: 000.001.566/001 20 CGA Anterior:
FANTASIA:

ENDEREÇO: RUA ROSALINA GOI\4ÊS,126 - CENfRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO AI,-EGRE - BA

CNPJ/CPF: 40.490 C82/0001-14

CNAE PRINCIPAL:

cNAE TRTBUTÁRIO: 6204-0/00 CONSUL'fORrA EM TECNOLOGTA DA rNFOÍiMAÇÃO

DEIVIAIS CNAES:

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO

Data de lnscrição no Cadastro Municipal:0810112025

Sujeito a Fiscalização Ambiental: NÃO

Horário de Funcionamento: às

ObservaçÕes (Até 500 Caracteres):

lil illilllllilll lllllllllllllilll ililllililtil ilt ililil ililil il ilIilIilililr ililllililil ilil ilt" Manter em lugar visível.
73533a56830b3656d b 4e l3cc2l -5a338a



ALTERAÇÃO CONTRATUAL tr C'ONSOLODIÇÃO DA SOCIIEDADE LtMrr-Ar)A UNTPESSO.\
44.490.082 LTDA

CiNPJ rr" 4O.490.O82I0OO I - l4
MI('HELE MACALI"{^ES LUZ. rri.rcionalidade BRASILEIRA, nascida em l-ll1211980, SOLTI:ll{Â.
r.lvpnesÁntn. cPF n,' o03.(r32.(rt5-16, cARTEIRA NACIONAL DE TTABtLITAçÀtl n"
0594076-1503, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT() - BA, residerrte e
don.r ic iliado(a) ro(a) AV LOMANTO JUNIOR,60, CENTRO, CAPELA DO AI-1'O ALEGRE. llA-
cBt> 44645000, BRASTL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial 4O.49O.Oa2 LTDA, Íegistradâ legâlrrlente por contr.at()
social devidamente arquivado nesta Junta Comerçial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 292O645987q.
conr sede Rua Rosalina Comes, 126 , Centro Capela do Alto Alegre, BA, CEP 446.15OOO, devidarrrctrle
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 40.490,082/000 I - 14, dcliberam de plcno e
cor1rrrrr acordo aiust€lrelr.l a preseute alteração colltratual, nos termos da [,ei n" l0-406/ 2OO2, n.redianle as
coirclições estabelccidas rras cláusulas seguintes:

NOME E]\IPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial 40.490.0s1 L.TDA, girnrá. a
partir desta data. sob o nome empresarial MAX GOV CONSULTORIA E SERVIÇOS I-TDA.

QUADRO SOCrE'rÁRr()

CLA,tJStJLA SEGUNI)4. GILSONEI GONCALVES DA PAIXAO admitido nestc ato. nacionaliclade
BRASILEIRA, nasciclo em 3OlO9l1988, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n" 046.456.065-9o.
CARTEIRA NACIONAL DE HABTLTTAÇÃO n" OSOt 382q043, órgão expedidor DEPARTAMEN TO
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ROSAI.INA GOMES. l2(r.
CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE, BA, CEÍ' 44645000. BRASIL.

Retira-se da sociedadc o sócio MlclltlLE MAGALHAES LUZ, detentor de l0.0OO (Dez Mil) quotas, no
valo| norninal de R$ l -O() (Um l<eal) cacla uma. correspondendo a R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊ,NCIA DE QU()TAS

CLÁUSULA TERCEIRA. O SóCiO MICHELE MAGALHAE,S LUZ tTANSt'erc SUAS qUOtAS dC CAl'itiII
social, que perfaz o valor total de RSI0.000,OO (Dez Mil Reais), direta e irrestritanrente ao sírcirr
GILSONEI GONCALVES DA PAIXAO, da seguinte fornra: TRANSFERÊNa lA MEDIANI-FI
LÍQUIDAÇÃO FTNANCEIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAI- SOCIA[,

( l-^tlstJLA QUAR'l'A. O capital antr; rior no valor de R$ 10.000,00 (dez rnil reais) dividido cnr | 0.000
(dcz nril) quohs de valor nominal de R$ l,O0 (um real) cada uma totahrrente integralizado ern Drocdti
corrente nacional, passa a ser de R$ lOO.O00,O0 (cem mil reais), representado por IOO.OOO (cenr nril.;
quotas de capital, no valor nonrinal de R$ l.O0 (um real) cada uma, sendo integmlizado neste ak) R$
40.000,00 (quarenta nril reais) totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de capital s()cial
integralizado restando a integralização futura de R$ 5O.OO0,O0 (cinquenta mil reais) qÚc seftí integral;zado
'.l.té 3l/lZ/2O25, ficando o capital social dividido da seguinte forma:
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Junta Comercial do Estado da Bahia o*rc1no2s
Certifico o Registro sob o no 98587220 em 0810112025
Protocolo 259965650 de 0710112025
Nome da empresa MAX GOV CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA NIRE 29206459879
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUIMENTOS/AUTENTICAC/rO.aspx
Chancela 1 51 435651 000582
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 0810112025
por Bruno [\4ota Passos - Secretário-Geral
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